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Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 
Poder Legislativo Municipal 

INDICAÇÃO N° L, DE 2023 

A CONTINUAÇÃO DO CÓRREGO, NA REGIÃO DA ÁREA VERDE, NA LOCALIDADE DE PARADA. 

AUTORIA: VER. THIAGO DOS SANTOS ROCHA. 

RECEBIDO EM 
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Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante 
Poder Legislativo Municipal 

INDICAÇÃO N2 DE 2023 
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Sato Gonçalo do Amaranto 

A CONTINUAÇÃO DO CÓRREGO, NA REGIÃO DA ÁREA VERDE, NA 

LOCALIDADE DE PARADA. 

O Vereador THIAGO DOS SANTOS ROCHA — PSB, infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, com 
amparo nos termos do art. 183 do Regimento Interno, sugere ao Chefe do Poder Executivo Municipal, A 

CONTINUAÇÃO DO CÓRREGO, NA REGIÃO DA ÁREA VERDE, NA LOCALIDADE DE PARADA. 

JUSTIFICA TIVA 

A presente indicação visa a continuação do córrego, na região da área verde, na Localidade de 
Parada. 

Atualmente o córrego localizado na Área Verde, na Localidade da Parada desempenha um papel 
essencial na drenagem das águas pluviais, contribuindo para a prevenção de enchentes e para o bem-estar 
dos moradores, no entanto, sua extensão atual é limitada, o que compromete sua eficácia e acarreta 
problemas para os moradores locais. 

Solicito, portanto, que o Município, através da Secretaria responsável, avalie a possibilidade de 
realizar a continuação do córrego na Área Verde, na Parada, visando evitar o acúmulo de água nos quintais 
dos moradores e a formação de brejos. Essa medida contribuirá significativamente para a segurança e a 
qualidade de vida dos moradores, evitando inundações indesejadas e prejuízos materiais. 

Além disso, gostaria de ressaltar a importância da limpeza e manutenção regular do córrego 
existente, bem como de seus arredores. A remoção de entulhos, lixo e vegetação excessiva é fundamental 
para garantir o bom escoamento das águas e prevenir obstruções que possam causar alagamentos. 

Diante do exposto, requer a aprovação da presente matéria pelos nobres colegas vereadores. 

Nestes Termos 
Aguarda Deferimento, 

Plenário das Sessões da câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante-CE, aos 01 dia do mês de agosto de 
2023. 

Ver. THIAGO DOS SANTOS ROCHA - PSB 
VEREADOR 
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